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CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 34.o

Perda de mandato e substituição

1 — Para além das condições específicas referidas nos
presentes Estatutos, os membros dos órgãos perdem
mandato quando:

a) Estejam impossibilitados permanentemente de
exercer as suas funções;

b) Faltem a mais de três reuniões consecutivas ou
cinco alternadas por ano, excepto se a justifi-
cação for aceite pelo respectivo órgão, conforme
o seu regulamento;

c) Sejam punidos em processo disciplinar com
pena superior a multa;

d) Renunciem expressamente ao exercício das suas
funções;

e) Alterem a qualidade em que foram eleitos,
nomeadamente no caso dos estudantes quando
terminem o curso.

2 — A substituição temporária dos membros eleitos
para os diversos órgãos de gestão será efectuada de
acordo com o regulamento do respectivo órgão.

3 — Quando exista necessidade de realizar novas elei-
ções para o preenchimento de vagas, os novos membros
apenas completam os mandatos dos cessantes.

Artigo 35.o

Comparência a reuniões

A comparência às reuniões dos diversos órgãos de
gestão da ESEnfG precede todos os demais serviços
escolares, com excepção dos exames, concursos ou par-
ticipação em júris.

Artigo 36.o

Revisão e alteração dos Estatutos

1 — Os Estatutos podem ser revistos:

a) Quatro anos após a data de publicação ou da
data da respectiva revisão;

b) Em qualquer momento, por proposta de dois
terços dos membros da assembleia de escola.

2 — A aprovação das revisões dos Estatutos compete
à assembleia prevista no artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 205/95, de 8 de Agosto.

Artigo 37.o

Eleições para a primeira assembleia de escola

1 — As eleições para a constituição da primeira
assembleia de escola deverão realizar-se no prazo de
60 dias após a data de entrada em vigor dos presentes
Estatutos.

2 — Para efeitos referidos no número anterior, o
director em funções desencadeará o processo eleitoral
nos termos do artigo 10.o dos presentes Estatutos.

Artigo 38.o

Eleição do 1.o presidente do conselho directivo

A partir da data da constituição da primeira assem-
bleia de escola, inicia-se o processo eleitoral, no período
previsto no artigo 14.o dos presentes Estatutos.

Artigo 39.o

Cessação de funções do director em exercício

O director da ESEnfG em exercício cessa funções
com a tomada de posse do 1.o presidente eleito.

Artigo 40.o

Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no 5.o dia
posterior ao da sua publicação no Diário da República.

ANEXO

Emblemática da Escola Superior de Enfermagem da Guarda

Emblema

Descrição — o símbolo da Escola Superior de Enfer-
magem da Guarda tem a forma oval. No seu interior
encontra-se uma candeia de cor amarela, sobre a qual
se encontra desenhada a Sé da Guarda. A candeia sim-
boliza a vida, a humanização e o amor, fundamentais
no exercício da profissão de enfermagem.

Entre os contornos, e sobre um fundo azul, está ins-
crita a legenda «Escola Superior de Enfermagem da
Guarda».

Predominam as cores azul e amarelo.

Estandarte

Com 1,20 m de comprimento por 80 cm de largura,
o estandarte contém o emblema da Escola, assente em
fundo branco.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto Regulamentar n.o 28/99
de 30 de Novembro

A criação da Reserva Natural Parcial da Serra da
Malcata pelo Decreto-Lei n.o 294/81, de 16 de Outubro,
correspondeu ao reconhecimento da existência no seu
território de valores botânicos e faunísticos de incon-
testável interesse, que tornam esta Reserva Natural num
ecossistema privilegiado e especialmente importante a
defender. Encontra-se aqui uma vegetação rica e variada
e uma fauna diversificada, que inclui o javali, o gato-
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-bravo, a cegonha-preta, o abutre-negro, bem como o
lince-ibérico, espécie em perigo de extinção.

A conservação da Natureza, a protecção dos espaços
naturais e das paisagens, a preservação das espécies da
fauna e da flora, a manutenção dos equilíbrios ecológicos
e a protecção dos recursos naturais justificam medidas
de protecção adequadas a uma zona que constitui patri-
mónio nacional.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 19/93, de 23
de Janeiro, que cria o novo quadro de classificação das
áreas protegidas nacionais, impõe-se a reclassificação
da Reserva Natural da Serra da Malcata, segundo os
critérios aí estabelecidos.

Foram ouvidas as Câmaras Municipais de Penamacor
e do Sabugal.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 13.o e 32.o do Decre-

to-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro, e nos termos da alí-
nea c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Reclassificação

A Reserva Natural Parcial da Serra da Malcata é
reclassificada como Reserva Natural da Serra da Mal-
cata, adiante denominada por Reserva Natural.

Artigo 2.o

Limites

1 — Os limites da Reserva Natural são os fixados no
texto e na carta simplificada que constituem os anexos I
e II ao presente diploma, do qual fazem parte integrante.

2 — As dúvidas eventualmente suscitadas são resol-
vidas pela consulta da carta à escala de 1:25 000, arqui-
vada para o efeito na sede da Reserva Natural.

Artigo 3.o

Objectivos específicos

Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 19/93, de 23 de Janeiro, são objectivos específicos
da Reserva Natural:

a) Proteger o património natural, através de um
correcto ordenamento, conforme as potencia-
lidades e características de cada zona, tendo em
vista a manutenção dos habitats essenciais à con-
servação das espécies florísticas e faunísticas;

b) Promover o estudo científico, a educação am-
biental e o apoio às actividades humanas tra-
dicionais.

Artigo 4.o

Gestão

A Reserva Natural é gerida pelo Instituto da Con-
servação da Natureza, adiante designado por ICN.

Artigo 5.o

Órgãos

São órgãos da Reserva Natural:

a) A comissão directiva;
b) O conselho consultivo.

Artigo 6.o

Composição e funcionamento da comissão directiva

1 — A comissão directiva, composta por um presi-
dente e dois vogais, é o órgão executivo da Reserva
Natural.

2 — O presidente da comissão directiva é nomeado
por despacho do Ministro do Ambiente, sob proposta
do presidente do ICN, de quem depende hierarquica-
mente, observadas as disposições legais aplicáveis ao
recrutamento para cargos dirigentes.

3 — Um dos vogais é nomeado pelo ICN, designa-
damente em regime de destacamento ou requisição, e
o outro pelas Câmaras Municipais de Penamacor e do
Sabugal, as quais dispõem para o efeito de um prazo
de 60 dias após a entrada em vigor do presente diploma.

4 — Na falta de nomeação do vogal pelas Câmaras
Municipais no prazo estipulado no número anterior, o
mesmo é nomeado pelo membro do Governo respon-
sável pela área da administração local.

5 — O mandato dos titulares da comissão directiva
é de três anos.

6 — A comissão directiva reúne, ordinariamente, uma
vez por mês e, extraordinariamente, sempre que con-
vocada pelo presidente, por sua iniciativa ou a solicitação
de um dos vogais.

7 — O presidente tem voto de qualidade.
8 — É aditado ao quadro de pessoal dirigente do ICN,

constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 193/93, de 24
de Maio, na redacção do Decreto-Lei n.o 169/96, de
18 de Setembro, um lugar de presidente da comissão
directiva, equiparado a director de serviços, nos termos
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 19/93, de
23 de Janeiro.

Artigo 7.o

Competências da comissão directiva

1 — Compete à comissão directiva, em geral, a admi-
nistração dos interesses específicos da Reserva Natural,
executando as medidas contidas nos instrumentos de
gestão e assegurando o cumprimento das normas legais
e regulamentares em vigor.

2 — Compete, em especial, à comissão directiva:

a) Preparar e executar planos e programas anuais
e plurianuais de gestão e investimento, subme-
tendo-os previamente à apreciação do conselho
consultivo;

b) Elaborar os relatórios anuais e plurianuais de
actividades, bem como o relatório anual de con-
tas de gerência, submetendo-os previamente à
apreciação do conselho consultivo;

c) Decidir da elaboração periódica de relatórios
científicos e culturais sobre o estado da Reserva
Natural;

d) Autorizar actos ou actividades condicionados na
Reserva Natural, tendo em atenção o plano de
ordenamento;

e) Tomar as medidas administrativas de reposição
previstas no Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de
Janeiro;

f) Ordenar o embargo e a demolição das obras,
bem como fazer cessar outras acções realizadas
em violação ao disposto no presente diploma
e legislação complementar.

3 — Das deliberações da comissão directiva cabe
recurso tutelar para o Ministro do Ambiente.
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Artigo 8.o

Competência do presidente da comissão directiva

Compete ao presidente da comissão directiva:

a) Representar a Reserva Natural;
b) Dirigir os serviços e o pessoal com os quais a

Reserva Natural seja dotada;
c) Submeter anualmente ao ICN um relatório

sobre o estado da Reserva Natural;
d) Fiscalizar a conformidade do exercício de acti-

vidades na Reserva Natural com as normas do
Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro, do pre-
sente diploma e do plano de ordenamento;

e) Cobrar as receitas e autorizar as despesas para
que seja competente.

Artigo 9.o

Composição e funcionamento do conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é constituído pelo pre-
sidente da comissão directiva e por um representante
de cada uma das seguintes entidades:

a) Direcção-Geral das Florestas;
b) Direcção-Geral do Ordenamento do Território;
c) Comissão de Coordenação da Região do Cen-

tro;
d) Direcção Regional de Agricultura da Beira

Interior;
e) Câmara Municipal de Penamacor;
f) Câmara Municipal do Sabugal;
g) Junta de Freguesia da Malcata;
h) Junta de Freguesia de Meimão;
i) Junta de Freguesia de Meimoa;
j) Junta de Freguesia de Penamacor;
l) Junta de Freguesia de Quadrazais;

m) Junta de Freguesia de Vale de Espinho;
n) Organizações não governamentais de ambiente

(ONGA), de âmbito regional ou de âmbito
nacional com intervenção na área da Reserva
Natural, consideradas em conjunto e em sistema
rotativo com mandato de um ano;

o) Associações representativas dos diferentes sec-
tores económicos, consideradas em conjunto e
em sistema rotativo com mandato de um ano.

2 — O conselho consultivo reúne, ordinariamente,
duas vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou a soli-
citação de, pelo menos, um terço dos seus membros.

Artigo 10.o

Competências do conselho consultivo

Compete ao conselho consultivo, em geral, a apre-
ciação das actividades desenvolvidas na Reserva Natural
e, em especial:

a) Eleger o respectivo presidente e aprovar o regu-
lamento interno de funcionamento;

b) Apreciar as propostas de planos e os programas
anuais e plurianuais de gestão e investimento;

c) Apreciar os relatórios anuais e plurianuais de
actividades, bem como o relatório anual de con-
tas de gerência;

d) Apreciar os relatórios científicos e culturais
sobre o estado da Reserva Natural;

e) Dar parecer sobre qualquer assunto com inte-
resse para a Reserva Natural.

Artigo 11.o

Interdições

Na área da Reserva Natural são interditos os seguintes
actos e actividades:

a) A colheita, captura, abate ou detenção de exem-
plares de quaisquer espécies vegetais ou animais
sujeitas a medidas de protecção, incluindo a des-
truição de ninhos e a apanha de ovos, a per-
turbação ou a destruição dos seus habitats, com
excepção das acções levadas a efeito pela
Reserva Natural e das acções de âmbito cien-
tífico devidamente autorizadas pela mesma;

b) A introdução de espécies zoológicas e botânicas
exóticas ou estranhas ao ambiente;

c) Lançamento de águas residuais industriais ou
de uso doméstico, susceptíveis de causarem
poluição;

d) A prática de actividades desportivas motoriza-
das susceptíveis de provocarem poluição ou
ruído ou de deteriorarem os factores naturais
da área, nomeadamente o motocross e os raids
de veículos todo o terreno;

e) O sobrevoo de aeronaves com motor abaixo dos
1000 pés, salvo por razões de vigilância e com-
bate a incêndios, operações de salvamento e tra-
balhos científicos autorizados pela Reserva
Natural.

Artigo 12.o

Actos e actividades sujeitos a autorização

Sem prejuízo dos restantes condicionalismos legais,
ficam sujeitos a autorização prévia da Reserva Natural
os seguintes actos e actividades:

a) A alteração à morfologia do solo, nomeada-
mente por escavações ou aterros, o enxugo ou
a drenagem dos terrenos e a alteração da rede
de drenagem natural;

b) A alteração à morfologia do solo pela modi-
ficação do coberto vegetal através da realização
de cortes rasos de povoamentos florestais ou
pelo corte de vegetação arbórea ou arbustiva
ripícola destinado a acções de limpeza e des-
truição das compartimentações existentes de
sebes vivas, exceptuando-se as acções decorren-
tes do combate a incêndios;

c) A recolha de amostras geológicas e de espécies
zoológicas e botânicas sujeitas a medidas de pro-
tecção, que, pela sua natureza, não decorrem
da normal actividade agrícola.

Artigo 13.o

Actos e actividades sujeitos a parecer vinculativo

Sem prejuízo dos restantes condicionalismos legais,
ficam sujeitos a parecer vinculativo da Reserva Natural
os seguintes actos e actividades:

a) A realização de obras de construção civil, desig-
nadamente novos edifícios e reconstrução,
ampliação, alteração ou demolição de edifica-
ções, exceptuando as obras de simples conser-
vação, restauro ou limpeza fora dos perímetros
dos aglomerados urbanos;



8457N.o 279 — 30-11-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

b) A abertura de novas estradas, caminhos ou aces-
sos, bem como o alargamento ou qualquer modi-
ficação das vias existentes e obras de manuten-
ção e conservação que impliquem a destruição
significativa do coberto vegetal;

c) A instalação de infra-estruturas de electricidade
e telefónicas, aéreas ou subterrâneas, de tele-
comunicações, de gás natural, de saneamento
básico e de aproveitamento de energias reno-
váveis fora dos perímetros urbanos.

Artigo 14.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação a prática dos actos
e actividades previstos no artigo 11.o ou sem as auto-
rizações e os pareceres vinculativos necessários previstos
nos artigos 12.o e 13.o, respectivamente.

2 — A punição e o processamento das contra-orde-
nações previstas no número anterior são feitas de acordo
com os artigos 22.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 19/93,
de 23 de Janeiro.

Artigo 15.o

Caça

A prática de actividades venatórias na Reserva Natu-
ral encontra-se regulamentada pela Portaria n.o 874/93,
de 14 de Setembro.

Artigo 16.o

Fiscalização

As funções de fiscalização, para efeitos do disposto
no presente diploma e legislação complementar apli-
cável na Reserva Natural, competem ao ICN, às autar-
quias locais e demais entidades competentes, nos termos
da legislação em vigor.

Artigo 17.o

Plano de ordenamento

A Reserva Natural é dotada de um plano de orde-
namento, nos termos do Decreto-Lei n.o 151/95, de 24
de Junho, a elaborar no prazo máximo de três anos
a contar da data de publicação do presente diploma.

Artigo 18.o

Autorização e pareceres vinculativos

1 — Salvo disposição em contrário, as autorizações
emitidas pela comissão directiva da Reserva Natural não
dispensam outros pareceres, autorizações ou licenças
que legalmente forem devidos.

2 — Os pareceres emitidos pela comissão directiva
da Reserva Natural são vinculativos, sem prejuízo de
outros pareceres, autorizações ou licenças que legal-
mente forem devidos.

3 — Na falta de disposição especial aplicável, o prazo
para a emissão das autorizações e pareceres pela comis-
são directiva da Reserva Natural é de 45 dias.

4 — As autorizações e pareceres emitidos pela comis-
são directiva da Reserva Natural ao abrigo do presente
diploma caducam decorridos dois anos sobre a data da
sua emissão, salvo se nesse prazo as entidades com-
petentes tiverem procedido ao respectivo licenciamento.

5 — São nulos os actos administrativos que decidam
pedidos de licenciamento em violação do disposto no
presente diploma.

Artigo 19.o

Direito de preferência

1 — O ICN goza do direito de preferência nas alie-
nações, a título oneroso, de quaisquer bens imóveis que
se situem em zonas de interesse patrimonial definidas
pelo plano de ordenamento.

2 — O direito de preferência referido no número
anterior tem o conteúdo e o alcance previstos no
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro,
e regula-se pelas normas do Decreto n.o 862/76, de 22
de Dezembro.

3 — Os transmitentes devem efectuar a comunicação
a que se refere o n.o 3 do Decreto n.o 862/76, podendo
o titular do direito exercê-lo a todo o tempo, nos termos
previstos no mesmo diploma.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Outubro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Luís
Manuel Capoulas Santos — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 8 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Limites da Reserva Natural

Troço do rio Côa com início no moinho da Tinita
ou do Patrício, cerca de 2 km a nascente da Malcata,
até perto do cabeço do Canto da Ribeira, seguindo para
sul pelo caminho de acesso à casa do guarda florestal
e daí até à fronteira. Continua pela linha da fronteira,
onde inflecte para o interior do território nacional pelo
caminho a cerca de 300 m a sul de Barroca da Mota
do Padre e depois pela linha de cumeada que passa
pelo vértice geodésico da Marvaninha (cota n.o 839),
até encontrar o rio Bazagueda. Continua pelo caminho
que parte do moinho e que passa por Bazagueda, até
cerca de 130 m a oeste do vértice geodésico da Figuei-
rinha (cota n.o 607). Daí segue para oeste por uma linha
de água até à ribeira de Valdedra, que segue para mon-
tante até outra linha de água que atravessa o Covão
do Urso para noroeste até à estrada de Meimão, a cerca
de 500 m a és-nordeste da carreira de tiro de Penamacor.
Segue-a para ocidente durante cerca de 600 m, inflec-
tindo para noroeste pelo caminho que desemboca na
estrada para Meimoa, seguindo-a durante 500 m e
inflectindo para norte pelo caminho que passa por Bar-
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roca da Serra, pelo ribeiro do Conleeiro até à ribeira
da Meimoa. Continua por esta ribeira até à confluência
da ribeira do Arrebentão. Daqui segue para nor-no-
roeste pelo caminho que passa pela Fonte Ferranha e
pelo vértice geodésico do Alísio (cota n.o 927). A partir
daí, o caminho, que é também limite de distrito, segue
para leste até ao vértice geodésico do Homem (cota
n.o 996) e inflecte para noroeste pelo caminho até à
ribeira da Porqueira, que acompanha em cerca de 500 m.
Segue para nor-noroeste por várias linhas de água, pas-
sando pelo Ninho das Corças até ao moinho da Tinita,
seguindo o rio Côa, conforme já descrito.

ANEXO II

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 15/99/A

As estruturas de educação especial existentes nos
Açores têm origem no Centro de Educação Especial
dos Açores, criado pelo Decreto-Lei n.o 35 108, de 7
de Novembro de 1945. Após a sua transferência para
a administração regional autónoma, pelo Decreto-Lei
n.o 276/78, de 6 de Setembro, aquele Centro sofreu várias
transformações, e foi estendendo a sua actividade às
várias ilhas do arquipélago. Essas transformações cul-
minaram com a extinção do Centro, pelo Decreto Regu-

lamentar Regional n.o 5/93/A, de 4 de Março, sendo
criadas, em sua substituição, as Escolas de Educação
Especial de Ponta Delgada e de Angra do Heroísmo
e uma rede de equipas de educação especial — Decreto
Regulamentar Regional n.o 2/93/A, de 23 de Feve-
reiro —, instituições directamente dependentes da
Direcção Regional da Educação, vocacionadas para o
apoio às crianças e jovens com necessidades educativas
especiais, assegurando a escolaridade obrigatória àque-
les que, pelo seu grau de deficiência, não pudessem
ser integrados em estabelecimentos de ensino regular.

Contudo, a evolução, do sistema educativo e a nova
filosofia que lhe foi imprimida permitiram uma pro-
gressiva integração das crianças e jovens portadores de
deficiência nas escolas do ensino regular, demonstrando
que se deve caminhar para uma escola inclusiva, embora
respeitando as necessidades específicas de cada um e
a sua individualidade própria. Com este objectivo, todas
as crianças com necessidades educativas especiais estão
a ser integradas em estabelecimentos de educação e
de ensino regular, criando-se nestes os programas espe-
cíficos adequados ao seu correcto enquadramento nas
actividades escolares.

Por outro lado, da reorganização do sistema educativo
operada pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2/98/A,
de 28 de Janeiro, e pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio, resultou a criação de uma
rede escolar tendencialmente integradora de todo o fun-
cionamento do sistema educativo em cada parcela da
Região. Nesse contexto foram cometidas às escolas bási-
cas integradas e às áreas escolares as funções que no
âmbito da educação especial vinham sendo asseguradas
pelas equipas de educação especial, entretanto extintas.
Tal evolução levou a que as tarefas de educação especial
passassem para o âmbito das escolas do ensino regular,
sendo nelas criados núcleos de educação especial for-
mando uma rede que cobre, de forma uniforme, todo
o território da Região. Com a integração no ensino regu-
lar, as escolas de educação especial foram progressi-
vamente perdendo alunos, havendo que reestruturar e
optimizar os seus recursos.

Dado que a rede de educação especial integrada no
ensino regular tem um carácter essencialmente voltado
para a satisfação imediata das necessidades educativas
dos alunos, não é possível dotá-la de todos os tipos
de apoio especializado de que necessita, particularmente
face à grande diversidade de situações que determinam
as necessidades educativas especiais e à muito baixa inci-
dência de algumas delas. Torna-se, assim, necessário
criar centros de recursos especializados, capazes de for-
necer às escolas aqueles apoios específicos e especia-
lizados de que, a nível local, os núcleos de educação
especial não disponham.

Por seu lado, os núcleos de educação especial, ver-
dadeiros sucessores a nível operacional das escolas e
equipas de educação especial, funcionam nas áreas esco-
lares e escolas básicas integradas com docentes colo-
cados em regime de comissão de serviço, pelo que
importa dotar os respectivos quadros dos lugares cor-
respondentes, permitindo que os docentes que adquiram
a especialização adequada possam neles ser integrados,
dando assim corpo ao estabelecido na alínea b) do n.o 2
do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de
Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.


